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À 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COMEC 

Comissão Permanente de Licitação 

REF.: CONCORRÊNCIA N° 03/2020/COMEC 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de 

estudos e serviços visando adequações e atualizações do Projeto Executivo de 

Engenharia do Corredor Metropolitano, desenvolvido especificamente no 

subtrecho C.2b, segmento entre a BR-116 (Est. 995=PP Curitiba) e a BR-476 

(Est.1463+16,71 Araucária), com extensão total de 9.376,71 m, de acordo com 

o estabelecido no Termo de Referência - Anexo 01 deste Edital, na forma 

instituída pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei no 8.666/93 e demais normas 

que regem a espécie”. 

 

GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, já qualificada nos 

autos do processo administrativo acima referenciado, neste ato legalmente 

representada, na forma estatutária, pelo seu sócio e diretor, no final assinado, 

Sr. Humberto Pinto Silva, tendo sido intimada da decisão que fez a análise e 

pontuação das proposta técnicas, Vem à presença de V.Sa. no prazo legal de 5 

(cinco) dias úteis, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, o que faz nos 

termos do Art. 109, I, da Lei nº 8.666/93, aduzindo o seguinte: 

- PRELIMINARMENTE - 

Caso essa Comissão não acate o recurso interposto, requer finalmente que, 

após as cautelas legais, seja o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

encaminhado ao Digníssimo Diretor Presidente, para conhecê-lo, processá-lo e 

julgá-lo, conforme preceitua o Parágrafo 4.º do Art. 109 da Lei N.º 8.666/93. 
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- AS RAZÕES DO RECURSO - 

A Recorrente está participando da Concorrência acima referenciada, que tem 

por objeto a Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de 

estudos e serviços visando adequações e atualizações do Projeto Executivo de 

Engenharia do Corredor Metropolitano, desenvolvido especificamente no 

subtrecho C.2b, segmento entre a BR-116 (Est. 995=PP Curitiba) e a BR-476 

(Est.1463+16,71 Araucária), com extensão total de 9.376,71 m, na forma 

detalhada no instrumento convocatório. 

A Comissão de Licitação pontuou a proposta da Geosistemas com 70 (setenta 

pontos), contudo este julgamento descumpre o Edital e deve ser reformado. 

Irresignada em face da r. decisão proferida pela Ínclita Comissão de Licitação, a 

empresa Geosistemas Engenharia e Planejamento Ltda, ora Recorrente, 

interpõe RECURSO ADMINISTRATIVO no que se refere JULGAMENTO DA 

SUA PROPOSTA TÉCNICA, razão pela qual este Recurso cinge-se a contestar 

esta avaliação. 

Nesse diapasão, passa-se a demonstrar adiante através de fundamentos fáticos 

e legais as razões do recurso consubstanciado nas normas atinentes à matéria. 

Para que não fique qualquer dúvida sobre quais os passos que o administrador 

público é obrigado a observar, no processamento e julgamento da concorrência, 

achamos de bom alvitre reproduzir o art. 41 da Lei nº 8.666/93: 

O art. 41º da Lei nº 8.666/93 determina que:  

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a 

Lei nº 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de 

sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 

simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a 

Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios 

4
3

Inserido ao protocolo 16.971.814-8 por: Bruna Bizinelli em: 07/10/2020 17:15.



 

 

 

Rua Ricardo Salazar, 83 Prado – Recife – PE   Fone/FAX: (81) 3878 5555 

CNPJ. 70.073.275/0001-30 – Insc. Municipal: 245.052-6 - E-mail: geosistemas@geosistemas.com.br  Site: www.geosistemas.com.br 

Página 3 de 11 

de julgamento. Todos os critérios e todas as exigências constam, de modo 

expresso e exaustivo, no corpo do edital. "(in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Editora Dialética, 9ª Edição, pág. 385).  Em resumo: 

o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do Edital 

de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a 

Administração Pública vincula-se "estritamente" a ele." 

O art. 3º da Lei nº 8.666/93 preceitua que:  

“A Licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.”  

Conforme o relatório feito pela comissão de licitação a Geosistemas não teve os 

Pontos computados relativos ao item de Qualificação Operacional, e pior sem 

qualquer justificativa por parte da comissão de licitação.  

Ocorre que, o Julgamento, não fundamenta as notas apuradas para cada 

Empresa. A Geosistemas solicitou através da carta 676/2020 protocolada na 

COMEC no dia 02 de outubro de 2020 mais esclarecimentos, o que foi negado.  

O Edital, em seu Item 18, faz uma descrição precisa e detalhada de como será 

obtida a pontuação, contudo o relatório de julgamento não detalha quais 

atestados foram aceitos ou não e muito menos o por quê.  

Está existindo um fragrante desrespeito ao princípio da legalidade, da 

moralidade e um notório cerceamento de defesa. Estamos impedidos de se 

defender de forma que mal sabemos quais atestados foram negados. 

Apresentamos nas páginas 44, 45 e 46 da nossa proposta técnica um quadro 

resumo onde constam listados 11 atestados de serviços elaborados pela 

Geosistemas. São dez atestados de projetos em nome da Geosistemas que 

atendem na integra ao exigido no Edital e ainda apresentamos um atestado de 

supervisão para demonstrarmos que temos experiência maior que a requerida.  
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Desafiamos a COMEC a indicar o que nos nossos DEZ atestados de projetos 

apresentados em nossa proposta técnica (páginas 47 a 167) não atenda aos 

requisitos exigidos no Edital. 

Lembrando que os atestados devem comprovar a “Elaboração e/ou adequação 

e/ou supervisão de Projetos executivos de engenharia para obras de 

implantação de rodovia em pista dupla e/ou Projetos executivos de engenharia 

para obras de duplicação de rodovia existente, ambos casos com extensão igual 

ou superior a 4,688 km. Para se obter a pontuação máxima são necessários dez 

atestados e assim o fizemos, só não sabemos porque não foram todos aceitos. 

O artigo 30 da Lei 8.666/93 define a forma de comprovação técnica, vejamos: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:                (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; 
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Não podemos esquecer o posicionamento do Tribunal de Contas em relação a 

comprovação da capacidade operacional da empresa. 

Na aferição da capacidade técnica das pessoas jurídicas, é 
irregular a rejeição de atestados de capacidade técnico-
operacional que não possuam registro no conselho profissional. 
A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais 
competentes deve ser limitada à capacitação técnico-profissional, que 
diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes 
(Acórdão 7.260/2016-2ª Câmara, Rel. Min. Ana Arraes) (grifei). 

Ainda a respeito do tema, elucidativo o seguinte trecho extraído do voto 
condutor do Acórdão 2.894/2017-TCU-Plenário (Rel. Min. Bruno 
Dantas):  

A distinção entre os conceitos de qualificação técnico-operacional e 
técnico-profissional apresenta-se estabelecida na Lei 8.666/1993 e na 
jurisprudência desta Casa. De acordo com lição contida no Acórdão 
2.208/2016-TCU-Plenário, que analisou detidamente a questão, a 
capacidade técnico-operacional concerne à empresa, visto que o 
dispositivo que trata do assunto (art. 30, inciso II) faz referência a 
aspectos típicos deste ente, como instalações, equipamentos e equipe, 
ao passo que a capacidade técnico-profissional relaciona-se ao 
especialista que atua na empresa, conforme expresso no dispositivo 
correspondente (art. 30, § 1º, inciso I) , que remete especificamente ao 
profissional detentor do atestado. 

Em adição, outra diferença relevante e já consolidada na jurisprudência 
do Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 923/2015, 655/2016 e 205/2017, 
todos do Plenário, é que não se pode exigir que a atestação da 
capacidade técnica (operacional) da empresa seja registrada ou 
averbada junto ao Crea correspondente, em respeito ao art. 55 da 
Resolução-Confea 1.025/2009, que veda a emissão de CAT em nome 
da pessoa jurídica. 

Consequentemente, a melhor técnica na elaboração de editais seria 
não exigir a “certidão de acervo técnico”, em sentido estrito, de uma 
empresa, já que este termo remete especificamente ao documento 
(CAT) que é emitido pelo Crea à luz da supracitada Resolução-Confea 
1.025/2009. Logo, o mais correto para pessoas jurídicas seria exigir 
uma comprovação da sua capacidade técnica, em sentido amplo, que, 
por exemplo, poderia ser parcialmente atestada, no aspecto da equipe, 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro, sem prejuízo da necessidade de comprovação de aptidão 
relativa a outros aspectos (instalações, aparelhamento). 

Logo, para prova da capacidade técnico-operacional não pode a COMEC exigir 

da Geosistemas o registro de atestado no conselho profissional, com o 

respectivo acervo em nome da pessoa jurídica. Não por acaso, a mesma 

resolução do Confea contém expressa vedação nesse sentido: 
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Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica.  

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-
profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 
técnico. 

Não se pode olvidar que no artigo 37 da Constituição Federal estão presentes 

alguns princípios que DEVERÃO ser obedecidos pela Administração Pública. 

Rememora-se que os princípios não são meras normas jurídicas, são as balizas-

norteadoras do sistema normativo e que, conforme Celso Antônio Bandeira de 

Mello: “violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 

qualquer” (grifei). Portanto, a obediência, pela Administração Pública, aos 

princípios infra-relacionados, constitui em uma premissa básica na aplicação da 

lei: 

“Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 

público e eficiência.” 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 

entre outros, os critérios de:  

[...] 

VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que 

determinarem a decisão; 

[...] 

Ratificando cabalmente a tese da OBRIGATORIEDADE de motivação dos atos 

administrativos, a Lei 9.784/99 traz, de forma expressa, o princípio da motivação. 

Afinal, tal princípio está lado a lado com princípios de inquestionável influência e 

aplicação na Administração Pública, como os princípios da razoabilidade, 

moralidade, finalidade etc.  
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Indicar os pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão 

significa justificar, fundamentar, explicitar os motivos que deram 

embasamento ao ato.  

Consoante havia mencionado, a jurisprudência igualmente foi acompanhando a 

evolução legislativa e doutrinária, e, com isso, também passou a reconhecer a 

obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos como um princípio. 

Vejamos um julgado do Tribunal de Contas da União: 

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA IRREGULAR. 

INSTRUÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA, INEXIGIBILIDADE E 

RETARDAMENTO. PROCEDIMENTO DE PESQUISQA DE PREÇO. 

MULTA. DETERMINAÇÕES. 

1. Deve ser observada a necessidade de instruir o processo de dispensa, 

de inexigibilidade ou de retardamento com a razão da escolha do 

fornecedor, a justificativa de preço e o documento de aprovação dos 

projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados, atentando-se 

ainda para o cumprimento do princípio da motivação dos atos 

administrativos.  

2. Deve ser estabelecido procedimento padronizado de pesquisa de 

preços, em que seja exigido o mínimo de três propostas e completo 

detalhamento da proposta pelo fornecedor, em conformidade com o 

solicitado e deve haver vinculação entre o valor indicado na proposta e 

o efetivamente contratado 

3. Deve-se abster de contratar por inexigibilidade de licitação quando 

houver viabilidade de competição. 

Desta forma, pode-se afirmar que o princípio da motivação determina que a 

autoridade administrativa DEVE apresentar as razões que a levaram a tomar 

uma decisão.  

A motivação é uma exigência do Estado de Direito, ao qual é inerente, entre 

outros direitos dos administrados, o direito a uma decisão fundada, motivada, 

com explicitação dos motivos. Sem a explicitação dos motivos torna-se 

extremamente difícil sindicar, sopesar ou aferir a correção daquilo que foi 
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decidido, por isso, é essencial que se apontem os fatos, as inferências feitas e 

os fundamentos da decisão.  

A falta de motivação no ato discricionário abre a possibilidade de ocorrência de 

desvio ou abuso de poder, dada a dificuldade ou, mesmo, a impossibilidade de 

efetivo controle judicial, pois, pela motivação, é possível aferir a verdadeira 

intenção do agente. 

Outrossim, a combinação dos incisos LIV e LV do art. 5º da nossa Constituição 

Federal resulta na imposição de processo administrativo que ofereça aos 

sujeitos oportunidade de apresentar sua defesa, suas provas, de contrapor seus 

argumentos a outros, enfim, a possibilidade de influir na formação do ato final. O 

devido processo legal desdobra-se, sobretudo, nas garantias do contraditório e 

ampla defesa, aplicadas ao processo administrativo. 

É forçoso reconhecer que somente haverá ampla defesa processual quando 

todas as partes envolvidas puderem exercer, sem limitações, os direitos 

que a legislação vigente lhes assegura, dentre os quais se pode enumerar o 

relativo à dedução de suas alegações e à produção de prova. 

Por fim, é imperioso ressaltar que a negativa da entrega do relatório com a 

justificativas de cada nota das empresas acaba por cercear nosso poder de 

defesa, que por consequência poderá anular todo processo administrativo. 

O Acórdão 828/19 foi publicado em 10 de abril, na edição nº 2.036 do Diário 
Eletrônico do TCE-PR, veiculado no portal www.tce.pr.gov.br. O trânsito em 
julgado do processo ocorreu em 23 de abril, decidiu sobre a comprovação da 
capacidade operacional de uma empresa da seguinte forma: 
 
 

Decisão 

O relator do processo, conselheiro Ivens Linhares, afirmou que as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações são necessárias para evitar a 

reincidência dos muitos casos nos quais empresas que venceram 

licitações não prestaram adequadamente os serviços para os quais 

foram contratadas. 
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Ele explicou que a qualificação técnico-profissional refere-se à 

comprovação pela licitante de que dispõe, para a execução da obra ou 

serviço, de profissional especializado e com experiência anterior 

comprovada em objetos de características assemelhadas ao do que 

está sendo licitado. Já a qualificação técnico-operacional refere-se à 

capacidade da pessoa jurídica em desempenhar o objeto, com a 

demonstração de que possui aparelhagem, pessoal e demais 

elementos materiais para a execução da obra ou serviço. Inclusive, o 

Acórdão 1332/2006 do Plenário do TCU diferenciou as duas espécies. 

Linhares ressaltou que, dependendo da dimensão e da complexidade 

do objeto licitado, o atestado de capacidade técnico-operacional pode 

ser dispensado no processo licitatório, até mesmo para garantir seu 

caráter competitivo. Assim, para a realização de obras de pequeno 

vulto e complexidade, a comprovação da qualificação técnica das 

licitantes pode ser feita com base apenas em exigência de capacidade 

técnico-profissional. Tanto que a contratação de serviços de 

engenharia de menor complexidade, que caracterizem serviços 

comuns, pode até mesmo ser realizada por meio da modalidade 

pregão. 

No entanto, o conselheiro lembrou que a exigência não pode ser 

afastada quando, pelas características técnicas da obra ou serviço de 

engenharia, estiverem presentes requisitos segundo os quais, para a 

segurança de sua tempestiva e correta execução, a qualificação 

técnica das empresas interessadas deva ser analisada com maior 

rigor, sob pena de incorrer o administrador, inclusive, em 

responsabilidade decorrente de eventual inexecução contratual, 

decorrente de imperícia da contratada. 

O relator destacou que não há justificativa para a exigência de registro 

dos respectivos atestados nas entidades profissionais competentes, 

para a comprovação da qualificação técnico operacional, já que a 

própria Lei nº 8.666/93 admite a comprovação de aptidão por meio de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

Linhares frisou que o TCU já decidiu que, por falta de previsão legal e 

regulamentar, também não é possível a exigência de que os atestados 

necessariamente estejam acompanhados de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro que acompanhou o 

serviço; e que esse entendimento é reforçado pela Confea. 

Finalmente, o conselheiro afirmou que o registro dos atestados de 

capacidade técnico-profissional somente pode ser exigido em 

licitações de obras e serviços de engenharia, pois apenas nestas 
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atividades há a obrigação legal de que o profissional detentor da 

responsabilidade técnica comunique cada atuação ao Crea e ao CAU; 

ou quando o registro decorrer de previsão legal. Já os atestados de 

capacidade técnico-operacional não demandam registro nas entidades 

profissionais competentes, pois é vedada a exigência de CAT de 

pessoa jurídica. 

Os conselheiros aprovaram o voto do relator, por unanimidade, na 

sessão do Tribunal Pleno de 3 de abril.  

A Lei n. 8.666/93, em seu art. 113, § 1º, faculta a qualquer licitante, contratado 

ou pessoa física/jurídica representar ao Tribunal de Contas contra 

irregularidades verificadas durante os processos de licitação, ato que solicitamos 

à COMEC que realize, como forma de diligenciar acerca de nossos atestados.  

Em relação a pontuação da equipe técnica tivemos nossa nota subtraída em dez 

pontos referente ao profissional de coordenação ambiental, onde apresentamos 

um profissional com título de mestre na área ambiental e apresentamos os três 

atestados exigidos. 

 

Além dos três atestados apresentados do engenheiro Henrique Pinto Silva para 

a função de coordenador ambiental é possível aferir também sua experiência 

através dos atestados apresentados para comprovar a capacidade operacional 

da empresa onde o mesmo consta como Responsável Técnico e Coordenador, 

dentre eles podemos destacar: 

• Atestado apresentado na página 156 fornecido pelo DNIT onde consta 

que o engenheiro Henrique Pinto Silva é responsável e coordenador 

técnico pelos trabalhos de Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica 

e Ambiental e Projetos Básicos e Executivos para a BR 116. Na página 

158 fica explicito os serviços ambientais desenvolvidos que são de 

complexidade superior aos exigidos na presente licitação; 

• Atestado apresentado nas páginas 122 a 132 do DNIT relativo a BR 116, 

onde o engenheiro Henrique Pinto Silva é responsável e coordenador 

técnico pelos trabalhos de estudos e projeto de preservação ambiental 

que são de complexidade superior aos exigidos na presente licitação; 
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• Atestado apresentado nas páginas 134 a 146 do DNIT relativo a BR 367, 

onde o engenheiro Henrique Pinto Silva é responsável e coordenador 

técnico pelos trabalhos de estudos e projeto de preservação ambiental 

que são de complexidade superior aos exigidos na presente licitação; 

• Atestado apresentado nas páginas 147 a 155 do DER – PE relativo a 

PE017, onde o engenheiro Henrique Pinto Silva é responsável e 

coordenador técnico pelos trabalhos de estudos e projeto de proteção 

ambiental que são de complexidade superior aos exigidos na presente 

licitação. 

 

Por todo o exposto e na expectativa do restabelecimento dos princípios de 

vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade, requeremos a correção 

de nossa nota da proposta técnica, passando a mesma para 100 (cem) pontos, 

por atendermos a todos os requisitos previstos no edital. É o que pede e espera 

por ser medida de inteira JUSTIÇA. 

 
Nestes termos, 
P. deferimento 

 
Recife, 06 de outubro de 2020. 

 
Atenciosamente, 

 

 

GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA. 
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